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M O Ç Ã O  D E  A P L A U S O S  P A R A
PROFESSORA E SUBDIRETORA DÉBORA
GUIMARÃES PELO SEU RELEVANTE
TRABALHO A FRENTE DA ESCOLA
MUNICIPAL MINISTRO SÉRGIO MOTA. 
 
 

 
 
 
 
  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ
 
 
 

A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às diposições regimentais e após a aprovação pelos
vereadores em sessão plenária, faz constar em seus anais a indicação do vereador JORGE WILLIAN
SEARA DOS SANTOS para o agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS a professora e subdiretora
Sr. DÉBORA GUIMARÃES, em reconhecimento pelo seu relevante trabalho à frente da Escola
Municipal Ministro Sérgio Mota, localizada no bairro Pantanal.
 
Natural de São Paulo, Débora Guimarães é casada e mãe dedicada. Há três anos atua com
excelência na referida unidade escolar. Desde sua chegada, demonstrou compromisso com a
comunidade local, tendo como um de seus primeiros passos ouvir os moradores e valorizar a
participação coletiva.
 
Sob sua gestão, fortaleceu os Conselhos Escolares e a Associação de Pais e Mestres (APM), criando,
junto com os moradores, o projeto “Escola e Comunidade”, em 2023 — iniciativa que aproximou a
escola das famílias e reforçou o sentimento de pertencimento e cooperação.
 
Em 2025, atuou como mentora do Projeto sobre o Meio Ambiente, incentivando os próprios alunos a
idealizar e desenvolver ações práticas de conscientização ecológica. O projeto alcançou destaque e
levou a Escola Ministros Sérgio Mota a representar Paraty em Brasília, como exemplo de boas
práticas ambientais.
 
Diante de tamanha dedicação e resultados expressivos, esta Casa Legislativa, atendendo à solicitação
da APM e da comunidade escolar, manifesta publicamente seu reconhecimento e aplauso à
Subdiretora Débora Guimarães, pela sua contribuição à educação, à cidadania e ao fortalecimento dos
vínculos entre escola e comunidade.
 
 
 
       Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, sente-se honrada em
conceder a Senhora DÉBORA GUIMARÃES a presente MOÇÃO DE APLAUSOS.
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Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025. 

 
 

Jorge Seara 
Jorge Willian Seara dos Santos 

Vereador(a) 
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